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Este documento pode conter previsões segundo o significado da Seção 27A da Lei de Valores Mobiliários de 1933, conforme alterada (Lei de Valores Mobiliários) e Seção 

21E da lei de Negociação de Valores Mobiliários de 1934 conforme alterada (Lei de Negociação) que refletem apenas expectativas dos administradores da Companhia. 

Os termos: “antecipa”, “acredita”, “espera”, “prevê”, “pretende”, “planeja”, “projeta”, “objetiva”, “deverá”, bem como outros termos sim ilares, visam a identificar tais 

previsões, as quais, evidentemente, envolvem riscos ou incertezas, previstos ou não, pela Companhia. Portanto, os resultados futuros das operações da Companhia 

podem diferir das atuais expectativas, e, o leitor não deve se basear exclusivamente nas informações aqui contidas.   

   

 

Petrobras inicia fase não vinculante da REGAP  

— 
Rio de Janeiro, 04 de outubro de 2019 – A Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras, em continuidade ao 

comunicado divulgado em 13 de setembro de 2019, informa o início da fase não vinculante referente 

à venda da Refinaria Gabriel Passos (REGAP) em Minas Gerais, com seus ativos logísticos 

correspondentes.  

 

Os potenciais compradores habilitados para essa fase receberão um memorando descritivo 

contendo informações mais detalhadas sobre os ativos em questão, além de instruções sobre o 

processo de desinvestimento, incluindo as orientações para elaboração e envio das propostas não 

vinculantes. 

Em relação às refinarias Isaac Sabbá (REMAN) no Amazonas, Lubrificantes e Derivados de Petróleo 

do Nordeste (LUBNOR) no Ceará e Unidade de Industrialização do Xisto (SIX) no Paraná, o início da 

fase não vinculante ocorrerá nas próximas semanas e será divulgado oportunamente. 

A presente divulgação ao mercado está de acordo com a Sistemática de Desinvestimentos da 

Petrobras e com o regime especial de desinvestimento de ativos pelas sociedades de economia 

mista federais, previsto no Decreto 9.188/2017. 

 

Os desinvestimentos em refino estão alinhados à otimização de portfólio e à melhoria de alocação 

do capital da companhia, visando a maximização de valor para os nossos acionistas.  

Sobre a REGAP 

 
A REGAP, localizada no município de Betim, em Minas Gerais, possui capacidade de processamento 

de 166 mil barris/dia (7% da capacidade total de refino de petróleo do Brasil) e seus ativos incluem 

um conjunto de dutos com mais de 720 Km.  

 


